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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

Autos n. 029021-22.2018.8.16.0017

CARLOS RONALDO MAGALHÃES NOBRE, na condição de

credor  “classe  3”  (cf.  mov.  1.35),  vem,  sempre  respeitosamente,  perante  Vossa

Excelência,  por  meio  de  seus  advogados  in  fine  subscritos,  requerer  a

HABILITAÇÃO no presente feito e, diante da manifestação de mov. 225.1, pugnar

pela concessão do prazo que atine o artigo 55 da Lei  n.  11.101/2005, para que

possa requerer o que entender de direito.

Termos em que pede deferimento.

De Curitiba para Maringá, 25 de abril de 2019

Douglas Rodrigues da Silva                                             Julio Nobre Felipe Neto

OAB/PR 75.216        OAB/PR 97.102
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PROJUDI - Processo: 0029021-22.2018.8.16.0017 - Ref. mov. 232.1 - Assinado digitalmente por Douglas Rodrigues da Silva

25/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO. Arq: Petição


